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EDITAL

pRocEsso r-rctrRróRto Ns 0002U2025
pnreÃo rurRôrutco Ne ooooT/2o2s

DATA DE ABERTURA Oa SESSÃO pÚSttCe: ?3,losl2ozs - 08h10min

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de ltapetim, por meio da Diretoria de

Contratações e Compras, sediada à Av. Clistenes Leal, S/N, Centro, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, a ser realizado por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informaçào lnternet, nostermos da Lei n'' 14'133, de 1'" de abril de 2021;do

artigo 3", da Lei Complementar Federal n" !23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal n."

530, de 22 de março de2022; observado o disposto nos Decretos Municipais n."s. 25712023,

ZSB/2O23,26012023 e 26L12023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

1.. DO OBJETO:

1.1, Constilui objeto do presente editol o pretensa contratação de empresa pord o

fornecimento de produtos e insumos médico-hospitalor paro suprir a demondo do Hospitol

Municipol Maria Silva.

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO

2.L. poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de

Compras do Governo Federal (www.eov.br/compras)'

z.t.t. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

z.s, A licitante deverá declarar-se no sistema eletrônico enquadrada como Microempresa -

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor individual- MEl, informando que

cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na

documentação comprobatória da regularidade fiscal.

2,6, Não poderão disputar esta licitação:

2.6.t. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6,2. autor do ante projeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.s. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.6,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de L976, concorrendo entre si;

2.6.7, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco)anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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2,6.s. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.s. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2,6,t0, Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.tL. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q dp art. 9e da LeiJe 14'J.33, d,e

?pzt.

2,6.t2. O impedimento que trata o item 2.6.11será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2J. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.4 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.s. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.s. O disposto nos itens 2.6.3 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

z.Lo. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da t-çi nP 1+,1,3?129?1.

z.t'J.. A vedação de que trata o item 2.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA ApRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3,1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
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s,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3,3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

3,3,1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIll, da Cons.lit,uição;

3.3.3, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos inçisos IIIe tV do-aF. 19 e no inc ;

3.3.4, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3,4, O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti8o L6 da Lei nq 14'1-33, de

2021.

3,5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigq 3" da Lei Complementar ne l-23, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a.fls, {,? ? 49, observado o

disposto nos §§ L?-ao 3? do.art. 4q. da..!ei n.e "14,1.3..3", 
de2021'

3,5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prOsseguimento no certame, para aqUele item;

3.s.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lçj Çomplempnta.r q9" 123* de 2ÇQ6, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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3,6, A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n!-X4J33,-dC-202.1, e neste Edital.

s,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3,8, Não haverá ordem de classificaçâo na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3,9, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3,10,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.10,2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11, O valor final mínimo no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, sendo vedado apresentar valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3,10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

3,13, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

g,t4, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

acesso.

do sistema qualquel
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4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.t.1. valorunitáriodo(s)item(s).

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4,3, O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação

4.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4,5, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabÍlidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4,g, Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.s. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

4.s.1, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.s.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências:

4.10.1,. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da

lei, nos termos do art,7X, inçiso lX, da Çqn§tituiçãp,; ou

4.L0.2. condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço

na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, clAssrFlcAçÃo oaS PRoPOsTAs E FoRMULAçÃo DE LANCES

s.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

s.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

s,3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

5,4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

5,s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

s.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

s.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

s.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequ

s.10, O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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s.10,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

s,10,3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

s.10.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

s,lo,s. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

s.10.6, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

s,11, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar,

s.rz. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

s,13, No caso de desconexão pom o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

s.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5,15, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

s.16. Em relação a lote não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 q45 da Lei

Complementar n'L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
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5,16,1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acÍma da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

s.t6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

5.16,3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

a nterior.

s.t6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

s,L7, Só poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

s.t7.t. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no ar(. 603a l=e"ine,14,133, dp 20?1, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

s,L7.z, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

b) empresas brasileiras;

lic
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lel n9 12,187, de 29 de

dezembro de 2009.

s.18, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

s,18,1, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

s.t1.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

s.18,3, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

s.18,4, O Agente de Contratação soticitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

s,18,s, É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

s,19, Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 dA:Lei n9 X3.X3912021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1, SICAF;

6.r.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

,000298

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov-b-rÂarcq-e-s-&.9is)i e
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6,1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U n iã o ( https ://www. po rtallra{r@).
6,2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigg.l2 de L.e.Ln" -8,429-d9*19.9.2'

6.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art' 29'

cqput)

6.3.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN nq 3/20L8, art. 29, §1q).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN.ne 3/2018, art. 29, §2e).

6,3,3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6,4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçâo verificará se faz jus ao

benefício.

6,5, Em se tratando de proposta relacionada a obras ou serviços de engenharia, o Agente de

Contratação encaminhará imediatamente ao órgão demandante, a proposta classificada em

primeiro lugar, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES ne 73, de 30 de setembro de

ZO22,para análise do engenheiro responsável pela elaboração do Projeto Básico e/ou qualquer

engenheiro cadastrado no quadro do órgão.

6,6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6,1. contivervíciosinsanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e seus anexos;

6,6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

6.6,4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

6,8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entfe
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a

Lei.

6,9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta,

6,10, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6,11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-fÍnanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato,

6.t2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.L2.t. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6,13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser acolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no projeto.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO:

7.L. A documentação exigida para fins de

econômico-financeira, será solicitada apenas

para envio de 2 (duas) horas.

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

através do sistema, tendo como prazo mínimo
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7.L,1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.1.2. A documentação exigida para fins de comprovação da Habilitação Jurídica será:

7.L.2.1. Declaração de Firma Mercantil lndividual e suas alterações, se for o caso, tudo

devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual;

7.7,2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigoti

tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origem/ da licitante, em se

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

7.t.2.g.lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

7.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

7.1.3. Documentação exigida para fins de comprovação da Habilitação Fiscal, Social e

Trabalhista será:

7.t.3,t.lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.t.g.z.lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual (ClM);

7.1.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estaduale/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.!,3.4. Regularidade relativa à Seguridade Sociale ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei (CND/INSS- CRF/FGTS);

7.1.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT) em nome da licitante;

7.1.4. Documentação exigida para fins de comprovação da Qualificação Econômico'Financeira

se rá:

7.L.4.L.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

7.1.4,2. - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos

distribuídos pelo PJe (processqs iudiciais eletr,ônicos) da sede da licitante OU, no caso de

empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em

juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está

apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.

7.1.S. A documentação exigida para fins de comprovação da Qualificação Técnica da licitante

Fundo Municipal de SaÚde
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será:

7,t.5.t. Comprovação de experiência prévia do serviço compatível em características,

quantidade, com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito

público ou privado, devidamente autenticado por cartório competente ou acompanhado de nota

fiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis, em

características, e quantidades com o objeto desta licitação;

7.1.5.2. Certificado de Regístro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para

os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada

cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar

a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o julgamento.

7.L.5.3. No caso de produto importado é também necessária a apresentação do Certificado de

Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou

laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor).

7.1.5.4. Comprovação da Autorização de Funcionamento - (Certidão e/ou da publicação do

D.O.U., autenticada).

7.1.5.5. As empresas que cotarem medicamentos comuns deverão apresentar a AFE para

medicamentos comuns e as empresas que cotarem medicamentos controlados deverão

apresentar AFE para medicamentos especiais.

7,2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia autenticada por quaisquer meios legalmente admitidos.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

lei(arI,,63, l, dg.!-pi ns 14,..13J/2Q21-).
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7.4.Seráverifícado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos parã pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções cotetivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne-3/20",1-E..ql:J. 4q'

§ 1q,*e -q 
rt..6s,-§.*q).

2.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos apresentados após a

solicitação;

7.6.L. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (l.N ne 3l-?p18, alt' 7:, pa-(égrafo, UÍIç,o).

7.7. Averificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.7.t. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.

7 .7 .2. Averificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.

7.7.4. Respeitada a exceção do subitem anterioç relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133/21', art.64, e

lN 73l2Q22, art.39, §49):

7.8.L. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
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propostas;

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

ha bilitação e classificação.

7.10. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

7.t2. Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. +e do Decreto ne 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no §ÍLLCI.5

da Lei nq 14.133, de 2021.

s.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

8,3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8,3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2, o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a L0 (dez) minutos.

8,3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazot encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

#*r*â*s$m ds
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8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8,9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://itape-tim.qe.eqy,hrlac.ç§,so-a:i.nformaça-oJ-.ljcita§,-o-es

9. DAS TNFRAçÕES ROIUtruISTRATIVAS E SANçÕES

9,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1,1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

g.t.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

s.L.4, fraudar a licitação;

9,1,S. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

#{rst{}rÍ# d,
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d) praticar ato lesivo previsto no ?rt. 5e da Le-ini2 :Uu34!il!g?0:t3'

s.2. Com fulcro na l-ei n? 1*.1-.93,,-d,e 2Q?.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9,2.1. advertência;

9.2.2. multa;

s.2,3, impedimento de licitar e contratar e

g,2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

s,3, Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3,1, a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9,3,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4, os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública

9.3.s. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

s,4. A multa será recolhida em percentual de0,5%a30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

s.A,L. Para as infrações previstas nos itens 9.L.L e 9.t,2a multa será deO,5%aL5% do valor

do contrato licitado.

s.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4. a multa será de t5% a 30% do valor

do contrato licitado.

9.s. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

s.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1'13,9.L.2 e 9.1.5, quandô

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.1 e 9.1.2, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.3,9.!.4 e 9,1.5 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no q.r:t. 158,.,.§50, dA !p .

9,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.7.2.f\, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN §EGl§lMI-n-9 l3--de

2022.

9,10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

s.tz. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

9,14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar

aplicação da Lej-n? 1a.13.3, d.e 202L, devendo protocolar o

da data da abertura do certame.

este Edital por irregularidade na

pedido até 3 (três) dias úteis antes

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelo e-mail: licitacaosaude@itapetim.pe,sqv.br.

10,4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10,4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10,s, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

11. DAS DTSPOS!çÕES GERATS:

11.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

L1.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

11,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

11.4, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

11,6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

t!.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

11,8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastame

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

Lt.s, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

públicas (PNCP) e endereço eletrônico < hltps://itaqetim.pe.eov.br/aces

infq rm acaq/liÇitacoe§>

tl*,tt. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

tt.L7,L. ANEXO I - Termo de Referência

Lt.tt.z. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

Itapetim-PE, 12 de maio de 2025.

Brito rla Silva
)iri:lor,r rlr-,

SCCrilS (_, (:0l1tl)íi\s

da Silva

Diretora de tações e Compras

Laii

Matrícula: 1983

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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ANEXO I

TERMo oe RerenÊruclR

1.0. DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação

de empresa para o fornecimento de produtos e insumos médico-hospitalar para suprir a

demanda do Hospital Municipal Maria Silva'

A contratação de empresa para o fornecimento, deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2021;

- Lei Municipal ne 530, de 22 de março de 2023;

2.0. JUSTIFICATIVA:

A presente visa embasar a necessidade e pertinência da contratação de uma empresa para

o fornecimento de produtos e insumos médico-hospitalar ao Hospital Municipal Maria

Silva, e suas instalações visando suprir as demandas essenciais para a adequada prestação

de serviços de saúde à comunidade atendida por esta instituição. O abastecimento regular

de produtos e insumos médico-hospitalares é essencial para manter a continuidade das

operações do hospital, esses materiais são indispensáveis para a realização de

procedimentos médicos, cirúrgicos e diagnósticos. Com base na necessidade de garantir

a eficiência dos atendimentos prestados pela instituição, que realiza aproximadamente

110.OOO procedimentos individualizados anualmente, tornando imprescindível a

contratação de uma empresa especializada no fornecimento de insumos médico-

hospitalares, uma vez que essa medida visa otimizar os serviços de saúde oferecidos à

comunidade, assegurando a excelência no cuidado aos pacientes que por sua vez impacta

diretamente na experiência, viabilizando a execução de procedimentos de forma ágil e

eficiente, com materiaÍs adequados, proporcionando maior conforto e confiança aos

pacientes, contribuindo para sua satisfação e bem-estar durante o atendimento hospitalar.

3,0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAçÃO:

3,1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do

procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal ne 14.133,

de 1s de Abril de 2021;

3.2. O critério para escolha da proposta será o menor preço por item,

conforme o artigo 45 da Lei n" L4.L33/2t.

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo Aberto,

conforme o artigo 48 da Lei n' L4'133/21.

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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4.0. DO PRODUTO:

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

1. Aquisição de produtos e insumos médico-hospitalar para suprir a demanda do Hospital Municipal Maria

Silva.

cÓDrco CATMAT DrscRrMlNAçÃO UNIDADE
QUANT.

V.

UNITÁRIO
V.TOTAL

t 367898
Ácun DESTTLDADA GALÃo DE s

LITROS
caÉo 250 17,5O Rs 4.375,00

2 448699
SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO

5OOML
FRASCO 24.000 9,10 RS 218.400,00

3 3s7880 SORO GLICOSADO 5% BOLSA sOOML FRASCO 2.500 10,06 RS 25.150,00

4 352192
SORO RINGER COM LACTATO FRASCO

5OOML
FRASCO 12.000 10,50 R$ i.26.ooo,oo

5 448699
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO

lOOML
FRASCO 24.000 6,79 RS 162.960,00

6 438929
GEL PARA ULTRASOM GALÃO 5

LITROS
GALÃO 20 43,50 R$ 870,00

7 277547 Álcoor- A7o% FRASco loooMl FRASCO s.000 9,81 Rs 49.050,00

8 277379
Ácua oxTGENADA loooML, FRAsco

coM 1000M1
UND 200 8,10 Rs 1.620,00

9 44405t
CLOREXIDINA SEM ALCOOL

2%,FRASCO DEGERMANTE 1OOOML
UND 1.000 25,00 Rs 25.000,00

10 332343
FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 19MM X

30M
UNI 100 6,04 Rs 604,00

t1, 476626
SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA

3ML
UNI 10.000 0,38 Rs 3.8oo,oo

12 439689
SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA

5ML
UNI 22.000 0,45 Rs 9.900,00

13 439626
SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA

lOML
UNI 22.000 0,55 Rs 12.1oo,oo

1.4 4397tO
SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA

20ML
UNI 22.OOO t,o2 Rs 22.440,00

15 437173 ESCALP N9 2].,UNI UNI 4,000 o,37 Rs 1.480,00

16 4371,67 ESCALP Ng 23, UNI UNI 10.000 0,37 Rs 3,700,00

t7 437765 ESCALP N9 25,UNI UNI s.000 0,38 Rs 1.9oo,oo

18 437187 ESCALP N9 27, UNI UNI 1.000 0,39 R$ 390,oo

19 437164 ESCALP Ng 19, UNI UNI 200 0,36 Rs 72,00

/

20 36].076
LÂMtNA CIRURGICA DE AÇO CABO, Ne

L2CXC|100 UNI
CX 5 44,83 R5224,15

2t 389338
LANCETA PICADORA PARA HGI CX C/

200 uNl
cx 500 8,99 RS 4.495,00

Fundo Municipal de Saúde x
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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22 43t744
ABATxADoR or lírucuR Ewt

MADE|RA, pCt C|100 uNl
PCT 25 15,00 RS 375,00

23 446603
ESPARADRAPO ROLO 1OCM X 4,5M

UNI
UNI 1500 14,50 RS 21.750,00

24 437884
ESPARADRAPO M ICROPORE ROLO

L0cM x 4,5M UNI
UNI 100 10,00 RS t.ooo,oo

25 407961 alcooÃo Htonóruo RoLo sooMc UNI s00 20,10 R5 10,050,00

26 269973
GAZE DE 9 Ftos PAcorE c/ 5oo uNl

7,5 CM X 7,5 CM
PCT 10.000 25,48 RS 254.800,00

27 339565
FITAS PARA GLICEMIA CAPILAR , CI 50

und
FRASCO 500 40,00 RS 20.ooo,oo

28 452484 OLEO DE GIRASOL FRASCO 1OOML FRASCO 20 9,94 Rs 198,80

29 367898 AGUA pRnn tru:eÇÃo,1o ML, AMPoLA AMPOLA 28.000 0,80 RS 22.4oo,oo

30 379289 ENEMA PARA LAVAGEM 18OML, UNI UNI 50 25,00 RS 1.2so,oo

31 395490
EeurPo PARA TRANSTUSÃo oe

SANGUE - UNI
uNl 50 7,54 Rs 377,00

32 363485 CAIXA DESCARTEX 20 LITROS UNI 200 L1,33 Rs 2.266,00

33 474790
ATADURA DE CREPON .PACOTECI t2

UNIDADES 15cm/1,8m
PCT 3.000 8,30 RS 24.9oo,oo

34 440573
ALCOOL IODADO 0,1% - LITRO

1000M1
LITRO 50 34,86 R$ 1.743,00

35 398706
IODOPOVIDONA TOPICO 10% - LITRO

1000M1
LITRO 12 94,00 R$ 1.128,00

36 398705
IODOPOVIDONA DEGERMANTE -

LITRO 1OOOML
LITRO L2 88,69 RS 1.064,28

37 477424 BOLSA PARA COLOSTOMIA- UNI UNI 500 22,99 RS 11.495,00

38 447065 CLAMP UMBILICAL. UNID UNI 500 1,20 R$ 600,00

39 345486
soluÇÃo DE FoRMoLoríoo A7o%-

LITRO 1OOOML
LITRO 50 27,44 RS 1.372,00

40 397513
AG U LHA H I PODE RM ICA DESCARTAVEL

25 X 8 - CAIXA C/ 100 UNI
cx 50 10,08 Rs 5o4,oo

41 439807
AG U LHA H I PODERM ICA DESCARTAVEL

2sx7 - cAlxA c/ 100 uNl
cx 50 10,02 RS sot,oo

42 439812
AG U LHA H IPODERM ICA DESCARTAVEL

L3 X 0,45mm - CAIXA C/ 100 UNI
CX 50 10,01 Rs 5oo,50

43 388417
LUVAS CIRURGICAS DE LATEX 7,0 PAR

c/ 1 uNl
PAR 3000 1,93 RS s.zgo,oo

44 480836
AG U LHA H I PODERM ICA DESCARTAVEL

40 X 1,20mm - CAIXA C/ 100 UNI
CX 20 8,80 Rs 176,00

45 388414
LUVAS CIRURGICAS DE LATEX 7,5 PAR

c/ 1 uNl
PAR 3000 L,80 RS 5.4oo,oo

46 388413
LUVAS CIRURGICAS DE LATEX 8,0 PAR

c/ 1 uNl
PAR 3000 1,80 RS 5.4oo,oo

><
Fundo Municipal de Saúde
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47 6198s6
LUVAS DE PROCEDIMENTO PP- CAIXA

c/ 100 uNl
cx 1000 33,75 RS 33.750,00

4B 619840
LUVAS DE PROCEDIMENTO P - CAIXA

c/ 100 uNl
cx 1000 34,00 Rs 34.000,00

49 619842
LUVAS DE PROCEDIMENTO M- CAIXA

c/ 100 uNr
CX 1000 34,81 Rs 34.810,00

50 619859
LUVAS DE PROCEDIMENTO G - CAIXA

c/ 100 uNl
CX 500 35,17 R$ 17.585,00

51 610640
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR

LATERAL - UNI
UNI 10.000 2,tO RS 21.ooo,oo

52 36L078
LAMTNA CIRURGICA DE AçO

cARBoNo Ne 23- cx c/ 1oo uNl
CX 60 49,00 nS 2.9+o,oo

53 445300

LAMINA DE BISTURI DE AÇO

CARBONO N911- ESTERIL CX C/ 1OO

UNI

cx 15 45,40 RS 68t,oo

54 441"690
COPO COLETOR PARA EXAMES

ESTERIL TAMPA VERMELHA
UNI 15.000 t,2t RS tg.tso,oo

55 366903

LAMINA DE BISTURI DE AÇO

CARBoNO N915 - ESTERIL CX C/ 1OO

UNI

cx 5 42,42 RS ztz,to

56 436710 DETERGENTE ENZIMATICO 1 LITRO UNI 50 42,50 Rs 2.125,00

57 395230
CATETER PARA OXIGENIO TIPO

ocuLos
UND 300 2,8O RS 84o,oo

58 460347 GELCO 16G - UNI UNI 200 1",63 Rs 326,00

59 437t77 GELCO 18G - UNI UNI 500 1,59 RS 795,00

60 437178 GELCO 2OG - UNI UNI 8.000 1,64 RS 13.120,00

61 437185 GELCO 22G -UNI UNI L0.000 L,77 RS 17.7oo,oo

62 437186 GELCO 24G. UNI UNI 10.000 2,O0 Rs 2o.ooo,0o

63 4t5577
F|LME PARA RAIO X - 30X40 CX C/ L00

UNI
CX 100 368,00 R$ 36.800,00

64 448249
alcooÃo ontopÉotco ls cM/ Pcr

cl Loo
PCT 10 20,63 RS zoo,go

65 448248
alcooÃo onropÉotco 20 cM/ Pcr

cl Loo
PCT 10 23,49 Rs 234,90

66 444609
ATADURA GESSADA LOcm X3,0m -

ROLO
ROLO 150 5,35 R$ 802,50

67 444613
ATADURA GESSADA 15cm X3,0m -

ROLO
ROLO 150 6,07 RS 910,50

68 444614
ATADURA GESSADA 20cmx3,0cm -

ROLO
ROLO 100 7,30 RS 73o,oo

69 445975
MALHA TUBULAR CONTEM 1 ROLO

8cm X15m rOOZ R|-COOÃO
ROLO 100 45,00 Rs 4.500,00

70 437437 SONDA URETRAL N9 06 UNI UNI 30 1,55 RS 46,50

77 437440 SONDA URETRAL Ng 08 UNI UNI 30 1,75 RS s2^Fo

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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72 437442 SONDA URETRAL N9 10 UNI UNI 60 1,55 Rs 93,00

73 437443 SONDA URETRAL N9 12 UNI UNI 30 7,64 RS 49,20

74 438470 SONDA URETRAL Ng 14 UNI UNI 30 L,54 RS 46,20

75 437441 SONDA URETRAL NS 16 UNI UNI 30 t,75 RS 52,s0

76 438984
SO N DA ESTO MACAL NASOGASTRICA

LONGA N9 12 UNI
UNI 10 1,93 Rs 19,30

77 438986
SON DA ESTOMACAL NASOGASTRICA

LONGA Ng 16 UNI
UNI 10 2,28 R$ 22,80

78 438397
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 12

UNI
UNI 10 1,60 R$ 16,00

79 438398
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 14

UNI
UNI 10 L,60 RS 16,00

BO 438399
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 16

UNI
UNI 10 1,72 RS 17,20

81 436008 SONDA DE FOLEY N9 10 UNI UNI 20 4,tO Rs 82,00

82 436009 SONDA DE FOLEY N9 12 UNI UNI 40 4,20 Rs 168,00

83 436002 SONDA DE FOLEY N9 14 UNI UNI 60 4,20 Rs 252,00

84 436007 SONDA DE FOLEY N9 16 UNI UNI 80 4,10 Rs 328,00

85 436003 SONDA DE FOLEY N9 18 UNI UNI 60 4,L0 RS 246,00

86 436010
SONDA DE FOLEY Ng 20 DUAS VIAS,

UNI
UNI 40 4,65 Rs 186,00

87 436858
SAPATILHA PNO-PÉ DESCARTAVEL,C/

100 uNt
PCT 20 18,90 Rs 378,00

88 603s29
FIO DE AICOOÃO " O '' SEM AGULHA,

cx/c 24 uNl
CX 20 1L8,50 R$ 2.370,00

89 441s85
COM PRESSA CIRURGICA CAM PO

OPERATORIO, UNIDADE RADIOPACO -

45 Xso

UNI 100 70,45 Rs 7.045,00

90 389230

AGULHA p/ rrulrçÃo DE ANEsrESlco

RAQUIDIANA USO PEDIATRICO 25GH,
UNI

UNI 400 7,22 RS 2.888,00

97 354094
ESCOVA PARA LAVAGEM CIRURGICA

COM CLOREXIDINA UNI
UNI 750 3,27 Rs 2.452,50

92 6001s7
Flo DE R|-COOÃO " 2+0 " SEM

AGULHA,
UND 96 3,90 Rs 374,40

93 487456
CATGUTCROMADO"O''

AGULHADO,AGULHA L/2 - 4 CM
UND 480 7,26 R5 3.484,80

94 487138
CATGUT CROMADO 

II 2-O II

AGULHADO, AGULHA tlz - 4 CM UNI
UND 120 6,20 RS z++,oo

95 603529
CATGUT CROMADO 

II 3-O 
II

AGULHADO,AGULHA tl2 - 4 CM
UND t20 6,1"0 RS z3z,oo

96 603529
CATGUT CROMADO "III-OII

AGULHADO, AGULHA LIz - 4 CM UNI
UND 480 6,L0 Rs 2.928,00

Fundo Municipal de Saúde /7
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97 486984
CATGUT SIMPLES '' O 

,' 
,AGULH ATI2.

4 CM CX/C 24 UNI
UND 120 5,10 Rs 612,00

98 487365
CATGUT stMPLEs " 2-o " AGULHA 1/2

- 4 CM CX/C 24 UNI
CX 5 5,30 Rs 26,50

99 604836
CATGUT SIMPLES 'r 3-O 'r AGULHA 1/2

- 4 CM CX/C 24 UNI
UND L20 5,56 Rs 667,20

100 487463
NYLON " O " AGULHADO,AGULHA 1/2

- 4 CM CXIC 24 UNI
UND 120 3,05 R$ 366,00

101 486969
NYLON '' 2-O '' AGULHADO,AGULHA

712 - 4 CM CX/C 24 UNI
UND 960 3,10 RS 2.976,00

702 486956
NYLON '' 3-O '' AGULHADO,AGULHA

L/2 - 3,5 CM CXIC 24 UNI
UND 960 3,50 Rs 3.360,00

103 486947
NYLoN " 4-o rr AGULHADo,CM cx/c

24 UNI
UND 120 4,00 R$ 48o,oo

to4 487380 NYLON 'I 5-O II AGULHADO UND 720 4,00 RS 48o,oo

105 43s903
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 06

UNI
UNI 20 L,57 nS gt,+o

106 435904
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 08

UNI
UNI 20 1,48 RS 29,60

107 438396
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9 10

UNI
UNI 20 1,50 RS 3o,oo

108 451423 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 8,0 UN UNI 10 5,L5 RS 51,50

109 457413 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7,5 UN UNI 10 4,84 RS 48,40

110 451418 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 7,0 UN UNI 40 4,96 RS 198,40

ttt 45L420 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6,0 UN UNI 40 5,00 Rs 2o0,oo

172 4s7475 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 5,0 UNI UNI 80 5,67 RS 453,60

113 451429 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4,0 UNI UNI 80 5,88 nS +zo,+o

L74 457376 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 3,5 UNI UNI 20 5,55 RS ttt,oo

115 438s21
DRENO PARA TORAX N9 32 COM

GARRAFA DE 2OOOML, UNI
UNI 100 60,67 R5 6.067,00

tt6 278479
DRENO PARA TORAX N9 36COM

GARRAFA DE 2OOOML, UNI
UNI t 87,63 Rs 87,63

1.17 428642
FRASCO TIPO ALMOTOLIA DE

PLASTICO DE sOOML COM BICO RETO

- TRANSPARENTE

UNI 20 7,O4 Rs 140,80

118 674948

rwns runnítiCe§ (p), ruÃo rsrÉnrts
SEM PO TEXTURIZADAS

AM B r DESTRatS o rscRRrÁvEts,cx c/
100 uNl

CX 5 38,23 Rs 191,L5

119 377920 ROLO PARA ECG 210 mm x 30m UNI 50 39,90 Rs 1.995,00

t20 429492
PIPETA PASTEUR 1,00M1 ESTERIL c/

500
PCT t2 8,66 Rs 103,92

t2t 4469Ll
PONTEIRA PARA PIPETA TIPO GILSON

AZUL 200 a 1000 ul PcT c/500 und
PCT 8 39,37 R$}.1qs6 J

.t/ -\
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122 434423

PONTEIRA PARA PIPETA TIPO GILSON

AMARELA 0 a 200 Ul MICROPIPETA

PCT C/ 1000

PCT 4 28,37 Rs 113,48

723 433745
TUBO DE COLETA DE SANGUE 4ML

ROXO K3DTA PCT C/100
PCT 144 74,00 Rs 10.656,00

124
37591t

TUBO TAMPA VERMELHA COM GEM

ATTVADOR s ML PCT Cl L00
UND 36 87,t0 Rs 3.135,60

125 376621
TUBO TAMPA AMARELA 5 ML GEL

SEPARADoR n vÁcuo Pcr c/ 1oo
UND 120 L16,42 RS 13.970,40

126 484854

CURATIVO - PARA ESTANCAMENTO DE

SANGUE EM EXAMES DE

LasonAf,óRto cAlxA coM 5oo

UNIDADES. COR: BEGE

CX 24 30,42 RS 730,oB

L27 414522
CUBETAS PLASTICAS 1cm x 2,5 cm

PARA COAGULOMETRO MAX COAG

PCT C/100

PCT 5 200,47 RS i..202,82

128 398559

SACO DE LIXO INFECTANTE BRANCO

LEITOSO HOSPITALAR sOL

BroLoGtco Pcr c/1oo
PCT 10 50,00 Rs 500,00

129 4s6905
GRAU CIRURGICO sOOMM X 1OOM

PARA EsrEReltznÇÃo
UND 2 355,00 Rs 71o,oo

130 435030

TELA PARA CIRUGICA TAMANHO

30,5X30,5 Cfr71 fstfRtl trtÃO

RasonvÍvrL
UND 50 165,10 RS g.zss,oo

131 461350

vtÁscARA, TrPo: PARA tsoLAMENTo,

nnorrçÃo coNTRA PoEtRAs, FUMos
E trt Évoas tóxtcas, canacrgnísrtcas

ADICIONAIS: SEM I-FACIAL, CLASSE

Ptt-z, RerrnÊrucn 3M N95

UNI 50 2,04 Rs 102,00

132 459110
TUBO EXTENSOR HOSPITALAR DE

asprnaÇÃo clzM
UND 300 lL,48 RS 3.444,00

133 461243
ELETRODO 44X92 wril OTSCATÁvrl

PARA ECG PCT C/50 UND
PCT 20 28,00 RS soo,oo

134 438985 SONDA ESTOMACAL LONGA N9 14 UND 10 1,37 RS 13,70

135 438987 SONDA ESTOMACAL LONGA N9 18 UND 10 1,69 RS 16,90

136 405620
REVELADoR RurouÁlco PARA RAlo

X 38 LITROS
caúo 8 457,75 RS 3.662,00

137 405632
FrxADoR autovÁlco PARA RAlo x

38 LITROS
cnÉo 8 240,00 R5 1.920,00

138 487534
FIO DE SUTURA POLIPROPILENO ''O''

COM AGULHA
UND 24 6,48 Rs 155,52

139 604835
FIO DE SUTURA POLIPROPILENO 2-O

COM AGULHA
UND 24 6,64 nS tsg,g6

t40 428622
To ucA HosPtTALAR o rsclRrÁvr I

c/100
PCT L00 tL,o4 ns r.rb+,oo

t\
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141 32t787
ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM

AEROSOL ADULTO
UND 4 39,00 Rs 156,0o

142 332983 vASELTNA t-íeutoa looo ML FRASCO 2 39,49 Rs 78,98

143 435936 SONDA RETAL N9 8 UND 10 1,15 RS 11,50

144 435928 SONDA RETAL N9 10 UND 10 1,25 RS 12,50

145 43s929 SONDA RETAL N9 12 UND 10 1,10 RS 11,00

146 478828

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO,

CAPACIDADE: 0,05 ML, TIPO BICO:

BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,

TrPo vEDAÇÃo: ÊMaoLo or
BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA

(ESCALA Ul), NUMERADA, TIPO

AGULHA: C, AGULHA 26 G X 3,8",

ESTERI LI DADE: ESTÉRI L,

o EscaRrÁvE L, AP RESENTnçÃo :

EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND 300 2,84 Rs 852,00

747 487375
FIO DE SUTURA ÁCIOO

pot-tct-tcÓLlco N"l.0, AG ULHA L/2,
4OMM

UND 900 16,56 Rs 14.904,00

1,48 487184

Fro DE suruRA Áctoo
po t-tcr-tcÓt-tco N'2.0, AG ULHA u2,

26MM
UND 480 77,00 RS 8.160,00

749 487354

Fro DE suruRA Áctoo
pottcLtcÓLlco N"o, AGULHA u2,

4OMM

UND 480 15,15 R57.272,00

150 487030
CATGUT CROMADO N'1, AGULH Au2-

9,0 cM,Flo 75 CM
UND 24 7,O9 RS 170,16

151 434481 ESPoNJA HruosrÁrtca asso RvíveL cx 5 64,09 Rs 320,45

152 436838 SONDA DE FOLEY Ne 16 três VIAS, UNI UND 30 6,90 R$ 207,00

153 436072 SONDA DE FOLEY Ne 18 três VIAS, UNI UND 30 7,L0 RS 213,00

154 436018 SONDA DE FOLEY Ne 20 três VIAS, UNI UND 30 7,0O Rs 21o,oo

155 487354

LENçOL BRANCO COM ELASTICO

TECIDO TNT PARA MACA HOSPITALAR

pct C/L0

PCT 100 t4,00 Rs 1.4oo,oo

156 453771
ELETRO DOS M U LTI FU NCIONAIS

oescnnrÁvErs PARA orn (pÁs) cMos
DRAKE AUTO ADESIVOS

UND 5 546,90 Rs 2.734,50

157 3s2088
TIRAS REAGENTES DE URINA 10

PARAMETROS C/ 1OO UND
TUBO 10 42,15 RS 421,50

158 389251 AGULHA RAQUIDIAN A 27G UND 300 19,46 Rs 5.838,00 -

159 374477 DETERGENTE ENZIMATICO 1 LITRO LITRO 100 44,50 RS 4.450,00

160 438987 SONDA NASOGASTRICA LONGA N'18 UND 20 2,23 R$ 4$,60 /fl

Fundo Municipal de Saúde
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167 442483
GRAU CIRURGICO 2OOMM X1OOM

PARA ESTERe ltznÇÃo
UND 10 130,00 RS 1.3oo,oo

1,62 442485
GRAU CIRURGICO 3OOMMX1OOM

rsre ne rrzRçÃo
UND 10 180,00 R$ 1.8oo,oo

163 447026

KIT DE ACESSO CENTRAL: L CATETER

POLUERETANO, 1 DILATADOR, 1 FIO

AGULHA EM J, l AGULHA, l SERINGA

PARA ANESTESIA, 1 SERINGA

DESCARTAVEL, ABA DE SUTURA, 2

TAPAS LUER, PONTA SOFT OTFR 20 CM

DILATADOR 08 FR

KIT 30 95,L7 Rs 2.855,10

164 4s9088
Extensao Para Aspiracao Em PVC

Verde Esteril2m
und 400 4,24 Rs 1.696,00

165 485486

MASCARA VENTURI ADULTO

COMPLETA COM TUBO DE 02

CORRUGADO COM 6 DILUIDORES

COM DIFERENTES CONCENTRAÇOES

DE PORCENTAGEM

UND 4 8,93 Rs 35,72

166 485486

MASCARA VENTURI INFANTIL

COMPLETA COM TUBO DE 02

CORRUGADO COM 6 DILUIDORES

coM DIFERENTES CONCENTRAçOES

DE PORCENTAGEM

UND 2 1L,75 Rs 23,50

167 464632

MASCARA RESEVATORIA. POSSU I

BALÃO RESERVATÓRIO QUE SE

coNEcrA À nrpr DE oxtcÊNto,
MÁSCARA DE 02 ADULTO: PVC,

RESISTENTE E ATÓXICO.

RESERVATÓRIO ADU LTO 1.150M L:

PVC, RESISTENTE E ATÓXICO. TUBO DE

OXIGÊNIO 2,1M: PVC, RESISTENTE E

ATOXICO. CONECTOR DE 02: PVC,

RESISTENTE E ATÓXICO. FIXADOR:

FAIXA ELÁSTICA LIVRE DE LATEX.

UND 300 33,37 Rs 10.011,00

168 4s0958

cANULA mnrrucÉa GUEDEL Ktr Neo -

6OMM PRETA, N91- TOMM BRANCA,

N92 - SOMM VERDE, N93 - gOMM

AMARELA, N94. 1OOMM VERMELHA,

N95 - l1OMM LARANJA

UND 50 33,00 Rs 1.650,00

169 452796 soRo FrsroLÓctco 0,9% 25oML UND L.000 4,5O R$ 4.5oo,oo

170 388416 LUVA CIRURGICA 8,5 UND PAR UND 1.500 1,96 Rs 2.940,00-

t7t 609779
EQUIPO MULTIVIA DUAS VIAS COM

CLAMP CORTA FLUXO, TUBO 18 CM,

CONECTOR DE ACESSO VENOSO LUER

UND 300 2,64 Rs 792,00
(.\
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5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposiçôes contidas nos Arts. 47 e 48.
5,2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou

executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçõES DO CONTRATANTE:

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

Arts. 115 a t23 da Lei 14.133121.

7.0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:

7.1, Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado.
7,2. Substituir, arCando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.
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sltB coNEcToR LUE LOCK UNIVERSAL

COM TAMPA

172 463606
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO

4,5
UND 50 5,L1 Rs 255,50

173 45t41.1.
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO

5,5
UND 50 5,00 Rs 250,00

174 45142t
TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALÃO

6,5
UND 30 5,77 Rs 173,10

TOTAL
RS

1,502.531,36
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação, conforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado'

7,5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do

referido processo de contratação.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

Arts. 115 a 123 da lei t4.L33/2L.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8.1. Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entrega dos alimentos está abaixo indicado e

será considerado a partir da Ordem de Fornecimento:

- Entrega: 10 (dez) dias, com fornecimento parcelado

8.2. Vigência: A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, considera da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e

nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.L3312t.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado conforme as disposições do Art. t4t a t46 da Lei L4.t33121,

até 30 dias após a apresentação de Nota Fiscal pela contratada, devidamente atestadas pelo

fiscal do contrato.

11.0. DA VERtFtCAçÃo DA eUALtFIcAçÃO TÉcNlCA E ECONÔMICO- FTNANCETRA:

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita

aquela definida nos Art. 67 e69, da Lei 14.133/21, respectivamente:

11.2. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente autenticado

cartório competente, que comprove (m)aptidão da licitante para desempenho de ativid

compatíveis, em características, e quantidades com o objeto desta licitação.

Fundo Municipal de Saúde
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tL.z.L. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária,

para os itens em gue a legislaçâo exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for

apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto,

bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o
julgamento.

t1.2.2. No caso de produto importado é também necessária a apresentação do Certificado de

Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem,

ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor).

tL.z.g. Comprovação da Autorização de Funcionamento - (Certidão e/ou da publicação do

D.O.U., autenticada).

11.2.4. As empresas que cotarem medicamentos comuns deverão apresentar a AFE para

medicamentos comuns e as empresas gue cotarem medicamentos controlados deverão

apresentar AFE para medicamentos especiais.

11.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer

outro em desacordo com as exigências do Edital.

11.4. O licitante deverá enviar sua comprovação com os atestados referentes ao fornecimento,

contendo marcação a fim de facilitar a análise dos interessados'

11.5. Habilitação econômica e financeira:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos

distribuídos pelo PJe (processo.s iudiciaiq e,letrônicos) da sede da licitante OU, no caso de

empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado

em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante

está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.

11.6. Habilitação Jurídica:

lL,6,t Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor; devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

11.6.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exÍgir;

71.6.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o

consolidação respectiva.

Fundo Municipal de Saúde
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LL.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.7.L. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

tt.7,2, Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa;

Quitação de Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil)

e quanto a Dívida Ativa da União;

11.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

ou documento equivalente na forma de lei;

11.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

ou documento equivalente na forma de lei;

tt7.4.L Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedo[ ou outra equivalente, na forma

da lei.

tL.7.s. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei.

17.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça de trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n" 5.452, de 1"

de maio de 1943;

tL;,7, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativa

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto do contrato;

Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dé

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.
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12.0. Do cRrÉnro DE AcEtrAçÃo oo oBJETo

12.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerã0, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei t4.133121,

12,2. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico, no prazo de 2 dias após o recebimento.

12.3. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais após 30 dias do recebimento provisório.

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO:

13.1. Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal

do contrato, nos termos do Art. L!7, da Lei 14.t33/21, especialmente para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANçÕESADMTNISTRATIVAS:

L4.L. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Leit4.L33l2Le
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156

a L63, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de tO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

admÍnistrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V, Vl e Vll do caput do

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicadaqo

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do-

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl

e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

ffi{r***rix d*
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sanção referida no § 4e do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei t4.L3312!,

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de t% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

1s.0. DA COMPENSAçÃO rtruRruCelnR:

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = índice de compensação financeíra, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo

Jf, = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Itapetim, XX XX XXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx

Fundo Municipal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE.



,000325

*#tu f**#-"b§"

ANEXO !I

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Ad ministrativo n" 0002 1 / 2025
Contrato Administrativo n" xxxxx/xxxx
Órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE Sr E O MUNICíPIO DE ITAPETIM lPÉ, E A

EMPRESA

O Município de ttapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob

o ns LL.4O2.51UOOO1-56, neste ato representado(a) pela Secretária de Saúde Alda Gildilene

Batista de Araújo, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves da Rocha,

174-BairroSão José - ltapetim - PE, CPF ne 055.882.344-05, Carteira de ldentidade ns 6'561.6L4

SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o ne ......... , sediado(a) na ....'.". ......., doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............ '.., conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no processo acima numerado e em observância às disposições da Le-i,nr 1a.133, de-19 de-a-bdl

de ?Q2!, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. 00007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll):

ffi*r**t>r** #*

1.1, Constitui objeto do presente contrato a pretensa contratação de empresa

para o fornecimento de produtos e insumos médico-hospitalar para suprir a demanda do

Hospital Municipal Maria Silva.

L,2, ltens que integra o objeto da contratação: \

cóot
GO

DrscRrMrNAçÃo
UNIDA

DE

QUANTID
ADE

P.UNITÁR

!o

(-
P. TOTAL
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuu sEGUNDA - vtsÊtloa E PRoRRoGnçÃo:

Z.LO prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) publicação deste, na

forma do artieo 105 da Lei n' 14.1-33.. Ce 20?1.

Z.Z. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.t. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo de

apostilamento.

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação'

cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAIS (art. 
"9,2, lv-, Vll 

"e

x.yilrl

3.1. São Condições de execução deste contrato:

3.1.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de forma parcelada, após devida autorização de

fornecimento emitida por parte da contratante.

3.1.2. Os produtos deverâo ser entregues na Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias a contar

do recebimento da autorização de fornecimento que deverá ser encaminhada via

institucional e/ou WhatsApp/telefone da Secretaria.

3.1.3. Após a entrega dos produtos solicitados será verificada a compatibilidade do

38/s0
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frente as descriçôes no Termo de Referência e marca apresentadas no orçamento da contratada,

conferindo data de validade e quantidade solicitada. A contratante reserva-se ao direito de nâo

receber produtos objeto da licitação em desacordo com o previsto no contrato a ser firmado e

no processo, podendo cancelar o contrato, não ensejando direito a qualquer indenização a

contratada.

clÁusu LA QUARTA - su BcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

cLÁusuLA qulNTA - PREçO (art. 92, Y):

5.1. O valortotal da contratação é de R$ XXXXXXXX

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cLÁusuLA sExrA - PAGAMENTO (art. 92,,V e,V!):

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. t4L a 146 da Lei t4.133127; da

seguinte maneira: no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota Fiscal

de acordo com a nota de empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (Art. 92, V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da proposta de preços.

7,2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Fundo Municipal de Saúde
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art' 92,,X, X! e XIY):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8. j..7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

g.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finance

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

40ls0
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8.1.i.1. Notifícar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1..12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art,-92, X!V, XVlp XYll)t

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a segUir dispostas:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lqi ne 8,078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (4r:t. 137'11, da tei n.s.14,133,.d*e-.?O?1) e prestartodo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9,1".5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.1,7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Fundo Municipal de SaÚde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
4t/s0



,0003i0

*#{tu §h,*#-,i"§/

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e nâo-poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifíque no local da execução do objeto contratual.

g.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

g.t.tz, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n*e-Lru!33,i!e-2821);

g.t.t4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ar-t,

116, paráerafo único, da Lei n.e 14 );

g.1.15. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

g.t.t4, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no afú24, ll, d, da Le-r n!-X4J33--de202J-

g.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

g.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

g.t.I7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha

acesso por força da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

ffi§rst*r*x ds
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9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.1..20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉoMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art, 92, XJI):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a

vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual, permanecendo

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração'

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;

tO.6.Z. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

lndicados no ltem 10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos,

definido pelo Ministério da Economia.

ta
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10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil'

j.0.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

LO.;Z. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de 8 (oito)

dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10. j.3.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. L37, § 4o , da Lein.' t4.133,de202L).

j.0.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep no 662,

de LL de abril de 2022.

LO.L4. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

tO.t7. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.1g. Além da garantia de que tratam os ara.96 e seguintes da Lei n" 14.133121, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fomecido, inclui

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência'

10.18.1. A garantia de execução é independente

especificamente na Termo de Referência.

de eventual garantia do produto prevista
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CÉusulR oÉc;run pRtMEtRA- trurnnçÔrs r snruçÔrs ADMINISTRATIVAS (er!..!lâ.Xg:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n?,L''f.X,33. dq.20?"1, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1e de aÊosto de 2013 .

j.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sa nções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificara imposição de penalidade maisgrave (ar!.156, §2?, d.a l.e!n9-1,4.1.3,3, dS -2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
ttc" e ttd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penatidade mais grave (aft, 15-6, § 4q, da !,ei.n91"4.13,3, de 2Q20;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

naS alíneaS 'ê", "f", ttg" e tth" dO SUbitem aCima deSte COntfatO, bem COmO naS alíneaS "b", "C" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (a.rt. X5F, §53, da Lei ne 14,133' dq

20.?t).

iv. Multa

1. Moratória de L,O% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

racontrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo

apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
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art. 137 da 1ein.74.L33,de2027.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 
t'e" a tth" do subitem L1'1, de LO% a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1., de

5,00% a t5% do valor do Contrato.

6. Para infração des6ita na alínea "b" do subitem !2.L, a multa será de 5,00% a tO% do valor

do Contrato.

T.parainfrações descritas na alínea "d" dosubitem !2.!,a multa será de2,00%a5,0OYo do valor

do Contrato.

8. para a infração descrita na alínea "a" do subitem LZ.L,a multa será det,lO%a5,0O% do valor

do Contrato

j.1,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15§-§99' da LeinS-14J3-3,

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133- !C28a!).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (a,rt. 157,_d_a Lei ng 1&J,33,-de 2*0.21)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1"56, §Bq, da Lei 03

14.133, de 2021).

11.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ng L4.133, de 2021", para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15-6, §1e, dO LeÚo,1q,133".,"de-2"021-):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgâos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na !-er' ne -1.4,J.3.3, i-e 292f,-, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ns 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida t-ei (a*, L59).

Lt.tL.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' 160'

da Lei ne 14.133, de 2021).

tt.LZ. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art,1,6-1, da Lei ne 14. ).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arI. 169 da l=ei n9 14.13312-1.

tt.t4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante.

cLÁusuLA DÉ0MA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX):

Lz.L.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

tZ.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

j.2.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

L2.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os afiiegS 138.,"ç-...13"9,.d4.mgq.tIla,Lei'

t2.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2,3.6,1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t2.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

t2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

i n d e n i zató rio (a rt. L 3 1", ca p ut, da 
-Le-i n.9- .14J33--dC202l).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n,s

L4.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados na dotação abaixo discriminada:

Lei Municipa I n.e. 593/24, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício

financeiro de 2025

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNTDADE ORÇAMENTÁntR: OO.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2I7g - Manutenção das Atividades da Unidade Mista Maria Silva
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 - Material de Consumo

FICHA: 307

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

clÁusutA DÉctMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art, 92, !l!):

14.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das

obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art' L4O, da Lei t4.L33l2L:
t4.2.Osprodutos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois)dias, pelo(a)responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referêncía e na proposta;

14.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado

clÁusuLA DÉctMA QUTNTA - AITERAçÕEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sçsuintes da

Lei ns 14,133, de 202L.

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. L32 da Lei ns L4.133, de 2021).

L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar!

2Q2L,

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLtcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal N

contratações Públicas (PNcP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14J31.,.de , bem

no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de2O2t,

e ao art,89, §29, de Lei n* 12,522, de 2Q1 ..
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clÁusuLR oÉctua sÉfluR- FoRo (art. 92, §1e):

17.!.Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim-PE para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme ert. g?*,-§fq, da Lei ne.1-4."X33/21,

Itapetim, xxxxxx de xxxxxx de xxxx .

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legal do

CONTRATADO
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